
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.° 03 2
L I V R O  D E  D E C R  E T O S

s D E C R E T O NS 3.094 =
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL, SUPLE
MENTAR ,

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, Pre
feita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe sao 
conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 1# - De conformidade com a Lei n2 2.001, de 18 de novem 
bro de 1992, fica aberto na Secretaria de Finanças 
Sub-Secretaria de Orçamento e Contabilidade,um cré 
dito adicional, suplementar no valor de Cr$.. 
Cr$ 500,000.000,00 (Quinhentos milhões de cruzei - 
ros) destinado a atender a seguinte dotação orça - 
mentária:

2
2.1
3192

EXECUTIVO
Secretaria de Governo e Dependenclas 
Despesas de Exercícios Anteriores ..Cr$ 500.000.000,00 

FP 03.07.021.2.07 - Despesas Diversas da Administração

Artigo 22 - 0 crédito de que trata o artigo anterior sera co
berto com a anulação parcial da seguinte dotação or 
çamentária:

2

2.1
3111

EXECUTIVO
Secretaria de Governo e Dependenclas
Pessoal Civil ................. Cr$ 500,000.000,00

FP 03.07.021.2.05 - Diárias

Artigo 38 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi^ 
cação, revogadas as disposições em contrario.

P.M, de Lorena, 16 de março de 1993.

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
Prefeita Municipal
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(CONTINUAÇÃO DO DECRETO N« 3.094/93)

Registrado em Livro proprio da Secretaria de Negó
cios Jurídicos desta Prefeitura Municipal e publicado no Paço 
Municipal aos 16 de março de 1993.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Diretora Administrativa


